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PR/2026/9293 13598/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - CPE.23.25.DMOSM - Praia Fluvial de Navarra - MOC1

Unidade Administrativa

DOM - DGE [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

CPE.23.25.DMOSM - Praia Fluvial de Navarra - 1ª MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO
CONTRATO (MOC1)

Propõe-se aprovação e autorização, pela Câmara Municipal, para a execução dos trabalhos
complementares constantes da proposta de MOC 1, que se anexa, no valor global de 58.904,34€
+ IVA, bem como a aprovação da supressão de trabalhos contratuais no valor de 10.443,16€ +
IVA.
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 378.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), ao
empreiteiro é atribuída a responsabilidade de metade do valor de suprimento de erros e omissões
cuja deteção era possível na fase de formação do contrato. Assim, nos termos da informação
técnica anexa, o empreiteiro deverá suportar o encargo de 8.977,99€ + IVA, correspondente a
50% dos trabalhos complementares identificados como detetáveis naquela fase, pelo que o valor
do cabimento e do compromisso, que se se anexam, apenas refletem o encargo atribuído ao Dono
de Obra, no montante de 49.926,35€ + IVA.

De acordo com o artigo 94º do CCP, na sua redação atual, é exigido que este contrato adicional
seja reduzido a escrito, pelo que submete à aprovação da Câmara Municipal, a minuta do contrato
desta 1ª Modificação Objetiva do Contrato.
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À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.
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